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LEI N9 1.335/89

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo lg - Fica o Poder Executivo au 
torizado a firmar Convênio com a Caixa Econômica Federal 
para o fim de proporcionar estágio técnico profissional• 
a alunos do CEMUS Centro de Educação Municipal de Sal
to .

Artigo 2g - 0 Convênio de que trata o 
artigo anterior tem por objetivo propiciar o estágio de 
alunos de 29 grau, regularmente matriculados nos cursos’ 
profissionalizantes.

Artigo 39 - 0 estágio será prestado ’ 
na Agência da Caixa Econômica Federal de Salto, em horá
rios determinados pela mesma, sem que haja prejuizo do 
horário escolar do estagiário.

Artigo 4g - Todo o ônus do presente ' 
Convênio, ficará por conta da Caixa Econômica Federal,em 
nada onerando a Municipalidade, à qual cabera apenas o 
repasse das verbas fornecidas pela Caixa Econômica Fede
ral .

Artigo 59 - A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação,revidas as di^csiçces en ccntrário, 

de agosto de

de Salto
de 1989

retroagindo seus efeitos a partir de l9 
1989.
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Registrada na Secretaria de Governo, 
publicada na Imprensa local e afixada na sede da Prefei-

CONTI 
de Governo




